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39 2251022 Ronnie Michel da Cruz Nantes 31.080.008-2021 Deferido 21/11/25 a 11/05/27
40 494841022 Rostani Ferreira Lopes 31.057.576-2023 Deferido 19/11/25 a 28/04/27
41 99171022 Rozimeire Ribeiro Zeferino da Silva 31.063.871-2022 Deferido 27/11/25 a 14/05/27
42 181022 Suzimary Malheiros Severino 31.278.306-2025 Deferido 22/11/25 a 03/05/27
43 476951023 Vitur Matos Fernandes 31.001.972-2023 Deferido 07/11/25 a 12/03/26

Campo Grande - MS, 08 de janeiro de 2026

RODRIGO ROSSI MAIORCHIN
Diretor-Presidente

                                         	

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0016, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora KELLY CRISTINA MASSACOTT RODRIGUES TAFFAREL, matrícula n. 76695021, ocupante do cargo de 
Professor, classe E3, nível 5, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, 
§2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, 
§1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/054446/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0017, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ARCELINO ESPINDOLA BARBOSA, matrícula n. 69666021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I da 
Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/057440/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0018, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora MARIA LUZINETE DE OLIVEIRA, matrícula n. 65223021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F2, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.043 9 de janeiro de 2026 Página 156

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/008069/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0019, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora ESMERALDA LUIZ PEREIRA, matrícula n. 53075021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe E2, nível 6, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, 
§2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 
4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 29/061700/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0020, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
LUCIANA MARTA DE ANDRADE SALES, matrícula n. 48745023, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Patrimonial, símbolo: 36/CDI/1/E, código: 90026, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no arts. 35, caput e 76-A, §2º, 
inciso II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso 
II da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 77/016975/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0021, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM ALAN JOSE SANTANA, matrícula n. 112030021, símbolo 
708/STE/1/6, código 40015, com fulcro nos art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, alíneas 
“a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/011833/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0022, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Primeiro Sargento-BM RINALDO CAVALCANTE DA 
SILVA, matrícula n. 76947021, símbolo 708/1SG/1/5, código 40037, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 
89, inciso I, art. 90-B, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/239808/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0023, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por incapacidade definitiva, 
com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM VALDIR VIEIRA DO NASCIMENTO, matrícula n. 40729022, 
símbolo 708/STE/1/6, código 40015, com fulcro nos arts. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pelas Leis Complementares n. 68, 
de 08 de julho de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/218657/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0024, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ANTONIO CARLOS BRITES ORTEGA, na condição de Cônjuge 
de MARLI JOSEFA DO NASCIMENTO ORTEGA, matrícula n. 58773021, que detinha o cargo de Policial Penal, 
símbolo 667/ESP/6, código 40390, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º e §2º, inciso I e II, 
art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 01 de setembro de 2025 (Processo n. 77/009924/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/014821/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 07 de março de 2024 
e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, conforme cronograma da folha de 
pagamento, impetrado por INDIARA APARECIDA FIALHO SÁ DE LIMA, matrícula n. 2695023, ex-servidora da 
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Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.885/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/010413/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 18 de agosto de 2025, impetrado por MARIA DE 
LOURDES VIVEIROS LUZ, matrícula n. 37662023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.252/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010973/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por ODINEY DA SILVA 
IBRAHIM, matrícula n. 43315022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, transferido 
para a reserva remunerada no cargo de Segundo Tenente-BM, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 4.400/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Contrato nº 039/2023
Contratante: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.306.292/0001-49, 
por interveniência da Agência de Previdência Social – Ageprev
Contratado: Humberto Rodrigues dos Santos, CPF: XXX.527.781.XX
Objeto: Distrato, a pedido do contratado, do contrato abaixo descrito, que tem por objeto a admissão 
temporária de profissional para desempenhar no cargo de Agente Previdenciário na função de Atendimento ao 
Público na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Edital n.39/2023 - 
SAD/AGEPREV/ANTEC/2021, encerrando as obrigações assumidas entre as partes, declarando que não há ônus 
para ambas as partes.

Contrato Processo Contratado Matrícula Cargo/Função Vigência

039/2023 77.003.423-2023 Humberto Rodrigues dos 
Santos 503573021

Agente Previdenciário 
–Atendimento ao 

Público

10/03/2023 a
01/01/2026

CAMPO GRANDE-MS 07 DE JANEIRO DE 2026.

Jorge Oliveira Martins
Diretor – Presidente 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Contrato nº 053/2025
Contratante: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.306.292/0001-49, 
por interveniência da Agência de Previdência Social – Ageprev
Contratado: Luciana Gomes da Silva, CPF: XXX.683.901.XX
Objeto: Distrato, a pedido do contratado, do contrato abaixo descrito, que tem por objeto a admissão temporária 
de profissional para desempenhar no cargo de Técnico Previdenciário na função de Atendimento ao Público 
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na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Edital n.37/2025 - SAD/
AGEPREV/2024, encerrando as obrigações assumidas entre as partes, declarando que não há ônus para ambas 
as partes.

Contrato Processo Contratado Matrícula Cargo/Função Vigência

053/2025 77.004.693-2025 Luciana Gomes da 
Silva 12153024

Técnico  Previdenciário 
–Técnico 

Administrativo

30/04/2025 a
 05/01/2026

CAMPO GRANDE-MS 07 DE JANEIRO DE 2026.

Jorge Oliveira Martins
Diretor – Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 01, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 21 e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, nas disposições do Convênio 001/2025, resolve:

Credenciar os policiais militares, constantes do Anexo desta Portaria, para atuarem como Agentes da 
Autoridade de Trânsito do Órgão Executivo Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar da data da 
publicação.

RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL

                
ANEXO

CREDENCIAMENTO

ORDEM MATRÍCULA NOME COMPLETO VALIDADE DO 
CREDENCIAMENTO

1 426887021 ANDRE LUIZ GUEDES DAS CHAGAS 29/11/2027
2 19646021 ALEX SOUZA DA SILVA 16/12/2028
3 425017021 CAIO VENANCIO MEDEIROS DOS SANTOS 16/12/2028
4 127143021 DANIEL DE SOUZA SILVA 16/12/2028

5 423606022 DOUGLAS GEOVANE ROCHA COTA 16/12/2028

6 425134021 DYANESSA TURRA 16/12/2028

7 84741021 EVELYN DA ROSA RIBEIRO SILVA 16/12/2028

8 100233021 EVERALDO BRIZUELA FROES 16/12/2028

9 347931021 GIULIANO BANAR PLEUTIN 16/12/2028

10 99961021 LEDONEY FERREIRA BARBOSA DA SILVA 16/12/2028

11 386496021 LUARA GOMES ESPINDOLA 16/12/2028

12 490407021 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTOS 16/12/2028

13 45945021 ORISVALDO ELPIDIO DOS PASSOS JUNIOR 16/12/2028

14 24128021 PAULO GERMANO GOMES DO NASCIMENTO 16/12/2028

15 133470021 RENATA VASQUES DE FREITAS MONTANIA 16/12/2028

16 117421022 VALDOIR ROBERTO DIAS 16/12/2028

17 14914021 WELLINGTON ROLAO BORGES DA SILVA 16/12/2028

PORTARIA “P” AGESUL n. 02, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 21 e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, nas disposições do Convênio 001/2025, resolve:


